
1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Paulo Roberto de Carvalho Rêgo

Rua Dr.Miguel Couto, 44 - Centro
Tel.: (XX11) 3104-8770 - Email: pj@1rtd.com.br - Site: www.1rtd.com.br

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

Nº 484.869 de 14/04/2023

Certifico e dou fé que o documento eletrônico,  contendo 22 (vinte e duas) páginas (arquivo  anexo), foi  apresentado em
03/03/2023,  protocolado sob  nº  574.610,  tendo  sido  registrado  eletronicamente  sob  nº  484.869 e  averbado  no  registro  n.
463439 de 12/02/2020 no  Livro de Registro A deste 1º Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São
Paulo, na presente data.

Denominação
INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULACAO NO SETOR DE INFRAESTRUTURA
CNPJ nº 37.264.809/0001-30

Natureza:
ATA ELETRÔNICA

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
FRONTEIRA SUSTENTAVEL CONSULTORIA LTDA:32288057000124(Padrão: ICP-Brasil)
D4S SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA:23691353000180(Padrão: ICP-Brasil)
SERGIO FRANCA LEAO:16152131634(Padrão: ICP-Brasil)
LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil))
SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN:31856233715(Padrão: ICP-Brasil)

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas pelo registrador, de acordo com as normas previstas
em  lei.  No  caso  de  assinaturas  eletrônicas  com  utilização  de  padrões  privados(não  ICP-Brasil),  o  registrador  faz  apenas  uma  verificação  junto  à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.

São Paulo, 14 de abril de 2023

Assinado eletronicamente

Adriana Araujo Paulo Rego
Escrevente Autorizado

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.
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Ilustríssimo Senhor, 

 ____________________________________________________ OFICIAL DE REGISTRO DE 

TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL.  

 

REQUERIMENTO 

 

O Sr. SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN, e-mail: sergio.etchegoyen@ibric.org.br, 

telefone: (61) 99986-0500, brasileiro, maior, casado, militar, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 038.306.471-4 e inscrito no CPF/MF sob n° 318.562.337-15, residente e 

domiciliado na Av. Pedro Adams Filho, 6.092, Apto 602, CEP 93.315-544, Novo Hamburgo, 

Estado do Rio Grande do Sul; e o engenheiro civil Sr. SERGIO FRANÇA LEÃO, e-mail 

sergio.leao@ibric.org.br, telefone (11) 98927-0041, brasileiro, maior, casado, engenheiro 

civil, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-11.845.144, inscrito no CPF/MF sob o nº 

161.521.316-34, residente e domiciliado na Rua Gonçalves Dias, 2.429, Apto 701, CEP 

30.140-094, Belo Horizonte, Minas Gerais, ambos, respectivamente, Diretor Presidente e 

Diretor do INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE 

INFRAESTRUTURA, associação sem fins lucrativos e econômicos, inscrito no CNPJ sob o nº 

37.264.809/0001-30, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no Edifício 

Victoria Plaza, localizado na Alameda Santos, 200, 9º andar – Paraíso, CEP 01.418-000, 

serve-se da presente para requerer a Vossa Senhoria o registro e arquivamento dos 

instrumentos em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

_____________________________________________ 
SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN 

DIRETOR PRESIDENTE DO IBRIC 

____________________________________ 
SERGIO FRANÇA LEÃO 

DIRETOR DO IBRIC 

 

SERGIO FRANCA 
LEAO:161521316
34

Assinado de forma digital 
por SERGIO FRANCA 
LEAO:16152131634 
Dados: 2023.03.03 08:47:29 
-03'00'

SERGIO 
WESTPHALEN 
ETCHEGOYEN:31
856233715

Assinado de forma digital por SERGIO 
WESTPHALEN ETCHEGOYEN:31856233715 
Dados: 2023.02.27 15:57:20 -03'00'
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INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE 
INFRAESTRUTURA - IBRIC

 CNPJ 37.264.809/0001-30 

(“Instituto”)

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO

O Presidente  do  Conselho Deliberativo  do  IBRIC,  Luiz  Gonzaga Alves  Pereira,  por  meio  da  
presente  comunicação,  conforme  prevê  o  Artigo  23  §1º  do  Estatuto  Associativo  do  IBRIC 
(Estatuto), CONVOCA os membros do Conselho Deliberativo do Instituto para a reunião a ser  
realizada  no dia  15/02/2023,  no período das  14:30 às  16:30 horas , para deliberarem sobre as 
seguintes matérias:

1. Acompanhamento dos trabalhos dos Comitês do IBRIC. Aplicação do Modelo Piloto de 
Avaliação do Programa Setorial  de Integridade e divulgação da agenda ESG. Sergio F.  
Leão

2. Forma final do Estatuto do IBRIC após discussões com do Conselho de Ética e Integridade  
– Conselheira Sílvia Lacerda

3. Contrato de consultoria – Fronteira Sustentável
4. Atualização da situação financeira do IBRIC – Marcelo Martins
5. Outros assuntos de interesse do Conselho Deliberativo
6. Encerramento

Esta convocação estará disponível no site do Instituto, www.ibric.org.br, Portal do Associado.

A participação  na  reunião  será  pela  internet  por  meio  da  plataforma  Zoom conforme o  link  
abaixo:

Hora: 14:30 hrs – data – 15 de fevereiro de 2023
Entrar na reunião Zoom:

https://us06web.zoom.us/j/87699100280?
pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09
ID da reunião: 876 9910 0280
Senha de acesso: 547385

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023

LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA 
Presidente do Conselho Deliberativo - IBRIC
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De: elaine.paixao@ibric.org.br
Para: Alexandre Baltar - OEC; Bruna Bouissou - Azevedo Sette; Caio Magri - ETHOS; Cynthia Sisconetto - Vinci

Partners; Eduardo Staino - Andrade Gutierrez; Eugênio Mendes - Mendes Júnior; José Guilherme Souza -
Vinci Partners; Laurito - BRASINFRA; Letícia Geraci - Águas do Brasil ; Luiz Gonzaga - ABETRE; Silvia
Lacerda - SINICON

Cc: Marcelo Martins - IBRIC; Sergio Leão - IBRIC; Sergio Etchegoyen - IBRIC; Raul Jungmann - IBRIC; Raul
Belens Jungmann Pinto - IBRIC; EP Secretariado; Elaine Paixão - IBRIC

Assunto: Reunião do Conselho Deliberativo - Confirmada
Início: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 14:30:00
Fim: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 16:30:00
Local: https://us06web.zoom.us/j/87699100280?pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09
Anexos: 1 Edital de Convocação Reunião do Conselho Deliberativo 15 fev 2023.pdf

INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE INFRAESTRUTURA - IBRIC

CNPJ 37.264.809/0001-30 

(“Instituto”)

 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO

 

O Presidente do Conselho Deliberativo do IBRIC, Luiz Gonzaga Alves Pereira, por meio da presente comunicação, conforme prevê o Artigo 23
§1º do Estatuto Associativo do IBRIC (Estatuto), CONVOCA os membros do Conselho Deliberativo do Instituto para a reunião a ser realizada no
dia 15/02/2023, no período das 14:30 às 16:30 horas, para deliberarem sobre as seguintes matérias:

1. Acompanhamento dos trabalhos dos Comitês do IBRIC. Aplicação do Modelo Piloto de Avaliação do Programa Setorial de Integridade e
divulgação da agenda ESG. Sergio F. Leão
2. Forma final do Estatuto do IBRIC após discussões com do Conselho de Ética e Integridade – Conselheira Sílvia Lacerda
3. Contrato de consultoria – Fronteira Sustentável
4. Atualização da situação financeira do IBRIC – Marcelo Martins
5. Outros assuntos de interesse do Conselho Deliberativo
6. Encerramento

Esta convocação estará disponível no site do Instituto, www.ibric.org.br <http://www.ibric.org.br> , Portal do Associado.

A participação na reunião será pela internet por meio da plataforma Zoom conforme o link abaixo:

Hora: 14:30 hrs – data – 15 de fevereiro de 2023

Entrar na reunião Zoom:

 

https://us06web.zoom.us/j/87699100280?pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09 <https://us06web.zoom.us/j/87699100280?
pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09> 

ID da reunião: 876 9910 0280

Senha de acesso: 547385

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023

 

 

 

LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA 

Presidente do Conselho Deliberativo - IBRIC
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Carimbo de data/hora E-mail 1. Empresa/Entidade 2. Nome Completo 3. Telefone de contato
15/02/2023 14:19:49 elaine.paixao@ibric.org.brIBRIC Elaine Cristina Paixão de Faria 11992699491
15/02/2023 14:29:11 eugeniojbm@gmail.com Mendes Junior Eugenio José Bocchese Mendes 21995019560
15/02/2023 14:29:22 lgonzaga@abetre.org.br ABETRE Luiz Gonzaga Alves Pereira 11963803003
15/02/2023 14:29:52 laurito@brasinfra.org.br BRASINFRA Carlos Alberto Laurito 11996147407
15/02/2023 14:30:20 marcelo.martins@ibric.org.brIBRIC Marcelo Martins 11960854399
15/02/2023 14:31:08 sergio.leao@ibric.org.br IBRIC Sergio França Leão 11989270041
15/02/2023 14:32:09 eduardo.staino@agnet.com.brAndrade Gutierrez Eduardo Diniz Longo Staino 21984209834
15/02/2023 14:33:00 sergio.etchegoyen@ibric.org.brIBRIC Sergio Westphalen Etchegoyen 61999860500
15/02/2023 14:34:56 silvia.lacerda@ziparticipacoes.com.brSINICON Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro 21999243714
15/02/2023 14:44:03 leticia.geraci@grupoaguasdobrasil.com.brGrupo Águas do Brasil Letícia Geraci 21997004064
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16 /02 /2023

1

Fevereiro 2023

INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE INFRAESTRUTURA

Atualização da Agenda de Trabalhos - 2023
Comitê Intersetorial ESG
Comitê de Integridade

Iniciativas 2023 – Comitê Integridade

 Teste Modelo do Programa Setorial – em curso – interna com membros

 Aplicação do Programa Setorial – Associados e externos

 Atualização de Documentos – Código de Ética e desdobramentos Estatuto

 Comunicação e Divulgação – agenda com entidades – 1º semestre

1

2
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Iniciativas 2023 – Comitê Intersetorial - ESG

 Comunicação e Divulgação – agenda de presença e relevância – 1º semestre
 Série de (2+ 2) webinares em 2023 – pautas atualizadas com a agenda do tema - parcerias
 Monitor ESG - página no site do IBRIC e 2 matérias ou publicações assinadas
 Workshops dedicados a empresas associadas
 Frequência de “posts” em mídias sociais e 2 artigos escritos assinados

 Formação e Capacitação em ESG – 2º semestre
 Avaliar com resultados dos workshops e possíveis  parcerias – exemplo – Instituto Ethos e 

Universidade Presbiteriana Mackenzie – “Gestão Estratégica ESG” – 18 meses

Iniciativas 2023 – Geral

 Ampliar o Conselho de Ética – 4 a 5 membros

 Conselho Consultivo – propor a formação

 Retomar contatos e abrir agendas – nível nacional e estaduais / SP e outros

 Parcerias com organizações e entidades – acordos de cooperação

3

4
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Segundo Termo Aditivo de Contrato entre IBRIC e Fronteira Sustentável 

 

Instituto Brasileiro de Autorregulação no Setor de Infraestrutura – IBRIC, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNJ sob nº 37.264.809/0001-30, com sede na Rua Boa Vista, 254, 13º 

andar, Centro, CEP 01014-907, na cidade de São Paulo, SP, neste ato representada na forma de 

seus atos constitutivos pelo seu Diretor Presidente Sergio Westphalen Etchegoyen e pelo 

Presidente do Conselho Deliberativo do IBRIC, Luiz Gonzaga Alves Pereira, doravante 

denominada “CONTRATANTE”;  

Fronteira Sustentável Consultoria Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº 32.288.057/0001-24, com sede na Rua Gonçalves Dias, nº 2429 – apto. 701, na cidade de Belo 

Horizonte – MG, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, doravante 

denominada “CONTRATADA”; 

CONTRATANTE e CONTRATADA em conjunto passam a denominar “Partes” e individualmente 

“Parte”, resolvem firmar o presente Segundo Termo Aditivo de Contrato  (“Aditivo 

Contratual”), nos termos da lei vigente e em conformidade com as condições abaixo pactuadas. 

Trata-se de Aditivo Contratual ao Contrato assinado entre as partes em 15 de junho de 2021, 

doravante denominado “Contrato Original”. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Segundo Termo Aditivo de Contrato a continuidade da 

prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de consultoria nos campos ambiental, social 

e de governança (sigla ASG ou “ESG” em inglês), (“Serviços”). 

 

1.2. O detalhamento do escopo dos Serviços, assim como a metodologia, encontram-se 

originalmente especificados na Proposta Técnica e Comercial nº 04/2021 que integra o 

presente Segundo Termo Aditivo de Contrato como Anexo I, o qual vigorará sob suas 

condições de preço e em princípio e salvo determinado no presente, deverá ser suficiente 

para orientar a prestação dos Serviços contratados e não deverá sofrer alterações, senão 

por mútuo acordo entre as Partes. 

 

1.3. Havendo divergências entre o disposto neste Segundo Termo Aditivo de Contrato e o 

disposto no Anexo I, prevalecerá o disposto no presente Segundo Termo Aditivo de 

Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO 

8.1 Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em valores mensais por um período de 

12 (doze) meses, importando em um valor total de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis 

mil reais), (“Preço”). 

 

8.1 Aplicam-se a este Segundo Termo Aditivo de Contrato as demais subcláusulas da Cláusula 

Segunda do Contrato Original, especificamente a saber, as subcláusulas: 2.2, 2.3, 2.3.1, 

2.4, 2.5, 2.6 e 2.7. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 

3.1 A data de início dos pagamentos mensais relativos a este Segundo Termo Aditivo de 

Contrato será o dia 15 (quinze) de outubro de 2022. A partir dessa data, esse Segundo 

Termo Aditivo de Contrato permanecerá por 12 (doze) meses, podendo eventualmente 

ser prorrogado somente por meio de instrumento formal de novo Aditivo assinado 

pelos representantes das Partes. 

 

3.2 A execução do seu objeto estará vinculada à sua exigência e à comprovação da efetiva 

prestação dos Serviços cumulativamente. 

 

3.3 O presente Segundo Termo Aditivo de Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 

Partes com aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias, hipótese em que nenhuma 

indenização será devida por qualquer das Partes por rescisão contratual antecipada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações das Partes, além daquelas previstas no Anexo I, todas as respectivas 

obrigações constantes das cláusulas 4.1 e 4.2 do Contrato Original. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONFIDENCIALIDADE 

5.1 Aplicam-se nesta cláusula todas as condições e obrigações previstas pela Cláusula 5 – 

CONFIDENCIALIDADE do Contrato Original. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PROPRIEDADE DOS RESULTADOS 

6.1 Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 

Cláusula 6 – PROPRIEDADE DOS RESULTADOS. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO 

7.1 Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 

Cláusula 7 – RESCISÃO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 A CONTRATADA fica expressamente impedida, por força do presente, de subcontratar 

terceiros para a realização de qualquer trabalho ou serviço objeto deste Segundo 

Termo Aditivo de Contrato, sem a prévia aprovação, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

9.1  Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 

Cláusula 9 – Inexistência de Vínculo Empregatício. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MULTA 

10.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 

Cláusula 10 – Multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – CONDUTA COMERCIAL 

11.1 – As Partes acordam que todos os valores a serem pagos, por força deste Segundo 

Termo Aditivo de Contrato, seja a que título for, ficarão sujeitos a uma auditoria pela 

CONTRATANTE. A CONTRATANTE terá o direito de auditar as despesas incorridas pela 

CONTRATADA ao prestar os Serviços quando, a qualquer tempo, parecer razoável assim fazê-

lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

12.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 

Cláusula 12 – Caso Fortuito ou Força Maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO E 

COMPLIANCE 

13.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as condições e obrigações definidas no Contrato 

Original pela Cláusula 13 – Disposições Gerais sobre Legislação Anticorrupção e Compliance. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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14.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as definições, obrigações e vedações definidas no 

Contrato Original pela Cláusula 14 – Proteção de Dados Pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as disposições estabelecidas no Contrato Original 

pela Cláusula 15 – Disposições Gerais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Para dirimir eventual lide proveniente deste Segundo Termo Aditivo de Contrato as 

Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

As Partes, assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

Sergio Westphalen Etchegoyen   Luiz Gonzaga Alves Pereira 
Diretor Presidente – IBRIC    Presidente Conselho Deliberativo - IBRIC 

CONTRATANTE: Instituto Brasileiro de Autorregulação no Setor de Infraestrutura - IBRIC 

 

 

 

 

CONTRATADA: Fronteira Sustentável Consultoria Ltda. 

SERGIO 
WESTPHALEN 
ETCHEGOYEN:31
856233715

Assinado de forma digital 
por SERGIO WESTPHALEN 
ETCHEGOYEN:3185623371
5 
Dados: 2023.02.27 23:59:01 
-03'00'

FRONTEIRA SUSTENTAVEL 
CONSULTORIA 
LTDA:32288057000124

Assinado de forma digital por 
FRONTEIRA SUSTENTAVEL 
CONSULTORIA LTDA:32288057000124 
Dados: 2022.12.22 19:24:06 -03'00'
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REUNIÃO COM O CONSELHO DELIBERATIVO
14 de Fevereiro de 202314 de Fevereiro de 2023

SUMÁRIO
REUNIÃO COM O CONSELHO DELIBERATIVO

1. VALORES EXECUTADOS EM DEZEMBRO DE 2022

2. SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

3. NOSSOS ASSOCIADOS

4. VALOR DAS MENSALIDADES PARA 2023

5. VAVALLOORREESS EXEEXECCUTUTADOSADOS EMEM JAJANNEEIIRROO DEDE 20232023

6. MENSALIDADES EM ATRASO

7. META DE GASTOS PARA 2023

8. ENTRADAS PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023

9. COMPARATIVO DE ENTRADAS E SAÍDAS

10.SALDO EM 14 DE FEVEREIRO 2023

11.RELAÇÃO DE ARQUIVOS ENVIADOS AOS CONSELHEIROS

VALORES EXECUTADOS EM DEZEMBRO DE 2022
REMUNERAÇÃO DOS DIRETORES 24.000,00

Ã ÁREMUNERAÇÃO DA SECRETÁRIA 6.000,00

REMUNERAÇÃO DA ASSESSORA DE MÍDIAS SOCIAIS 1.100,00

RENOVAÇÃO DA LICENÇA NO GOOGLE DRIVE 349,99

RESSARCIMENTO À SECRETÁRIA 469,89

TAXAS BANCÁRIAS 76,30

PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO DO GUIA DE ESG 1.480,00

CONFRATERNIZAÇÃO DE FIM DE ANO 1.690,20

MENSALIDADE DA ASSINATURA NA PLATAFORMA ZOOM  79,32

RESSARCIMENTO DE GASTOS DO DIRETOR 334 00RESSARCIMENTO DE GASTOS DO DIRETOR 334,00

PAGAMENTO DA CONSULTORIA FRONTEIRA SUSTENTÁVEL 18.000,00

PAGAMENTO DA EMPRESA BAROLO VIAGENS E TURISMO 7.762,73

PAGAMENTO DA 2ª PARCELA 13º  SALARIO POLLI SALES 325,00

PAGAMENTO DA REGUS + DARF 772,34

FIM DE ANO (SECRETÁRIA + GERENTE CC) 543,15

PAGAMENTO POLLI CONTABILIDADE 1.300,00

TOTAL 64.282,92

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

R$ 201.697,63



Oficial

R$ 173,45

Estado

R$ 49,46

Secretaria Fazenda

R$ 33,77

Reg. Civil

R$ 9,15

T. Justiça

R$ 11,83

M. Público

R$ 8,36

ISS

R$ 3,63

Total

R$ 289,65

Página

000020/000022

Registro Nº

484.869

14/04/2023

Protocolo nº 574.610 de 03/03/2023 às 13:52:17h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 484.869 em 14/04/2023 e averbado no registro n. 463439 de 12/02/2020 neste
1º Oficial  de Registro Civil  de  Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Adriana
Araujo Paulo Rego - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

NOSSOS ASSOCIADOS

Associação Brasileira de Empresas de Tratamento de Resíduos e Efluentes – ABETRE.
Associação Brasileira de Sindicatos e Associações de Classe de Infraestrutura – BRASINFRA.
Associação Brasileira de Tecnologia para Equipamentos e Manutenção – SOBRATEMAAssociação Brasileira de Tecnologia para Equipamentos e Manutenção SOBRATEMA.
Associação Brasileira de Resíduos Sólidos – ABLP.
Associação Brasileira das Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais – ABRELPE.
Associação Brasileira da Indústria Ferroviária – ABIFER.
Azevedo Sette Advogados.
Carioca Christiani‐Nielsen Engenharia.
Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Corpus Saneamento e Obras Ltda.
Estre Ambiental S AEstre Ambiental S.A..

NOSSOS ASSOCIADOS

Instituto EthosInstituto Ethos

Loga Logística Ambiental de São Paulo S.A.

Mendes Junior Trading e Engenharia.Mendes Junior Trading e Engenharia.

Nova Participações S.A.

OEC – Odebrecht Engenharia e Construção.g ç

Orizon Valorização de Resíduos.

Saneamento Ambiental Águas do Brasil.

Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana – SELUR.

Sindicato Nacional da Indústria da Construção – SINICON.

Solví Essencis.

Vital Engenharia Ambiental.

VALORES DAS MENSALIDADES PARA 2023

MANTIDOS PARA 2023 OS VALORES PRATICADOS EM 2021 E 2022.

PORTE DAS EMPRESAS E VALOR DAS MENSALIDADES:

 MICRO: R$ 1.000,00

 PEQUENA: R$ 2 000 00 PEQUENA: R$ 2.000,00

 MÉDIA: R$ 3.000,00

 GRANDE: R$ 5.000,00

VALORES EXECUTADOS EM JANEIRO DE 2023

REMUNERAÇÃO DOS DIRETORES 24.000,00

REMUNERAÇÃO DA SECRETÁRIA 6.000,00

Ã ÍREMUNERAÇÃO DA ASSESSORA PARA MÍDIAS SOCIAIS 1.100,00

RESSARCIMENTO (ADOBE + CELULAR) 200,00

TAXAS BANCÁRIAS 92 37TAXAS BANCÁRIAS 92,37

PAGAMENTO DA CONSULTORIA FRONTEIRA SUSTENTÁVEL 18.000,00

PAGAMENTO DA REGUS + DARF 759,01

LICENÇA DA PLATAFORMA ZOOM 79,44

POLLI CONTABILIDADE 1.300,00

TOTAL 51.530,82
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MENSALIDADES EM ATRASO

ASSOCIADO VALOR

A R$ 5.000,00 (jan 23)

B R$ 5.000,00 (jan 23)

C R$ 18.000,00 (nov e dez 22, jan 23)

META DE GASTOS PARA 2023

1º SEMESTRE DE 20231  SEMESTRE DE 2023
VALOR APROXIMADO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

REMUNERAÇÃO DIRETORIA 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00

REMUNERAÇÃO SECRETÁRIA 6 000 00 6 000 00 6 000 00 6 000 00 6 000 00 6 000 00REMUNERAÇÃO SECRETÁRIA 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00

REMUNERAÇÃO ASSESSORA DE MÍDIAS SOCIAIS 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00

FRONTEIRA SUSTENTÁVEL 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00

LICENÇA ADOBE + CELULAR 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00

REGUS DO BRASIL 759,00 759,00 759,00 759,00 759,00 759,00

POLLI CONTÁBIL 1.300,00 1.300,00 1.300,00 1.300,00 1.300,00 1.300,00

PASSAGEM AÉREA 1.000,00

ZOOM 0,00 956,33 0,00 0,00 0,00 0,00

MÉDIA DA TAXA MENSAL BANCÁRIA 110 00 110 00 110 00 110 00 110 00 110 00MÉDIA DA TAXA MENSAL BANCÁRIA 110,00 110,00 110,00 110,00 110,00 110,00

META DE GASTOS MENSAIS 51.469,00 53.425,33 51.469,00 51.469,00 51.469,00 51.469,00

ENTRADAS PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023

PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023
ASSOCIADAS MENSALIDADES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

ÁGUAS DO BRASIL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

ANDRADE GUTIERREZ 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00ANDRADE GUTIERREZ 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

AZEVEDO SETTE 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

CORPUS 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

ESTRE 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00ESTRE 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00

LOGA AMBIENTAL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

MENDES JR 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00

NOVA PARTICIPAÇÕES 3.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00

OEC 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

ORIZON 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

SOLVÍ 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

VITAL 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00VITAL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

CARIOCA ENGENHARIA 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00

ENTRADA (PREVISÃO) 53.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00

COMPARATIVO ENTRE SAÍDAS E ENTRADAS
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023

PREVISÃO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHOÇ

GASTOS  51.469,00 53.425,33 51.469,00 51.469,00 51.469,00 51.469,00

ENTRADA 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00



Oficial

R$ 173,45

Estado

R$ 49,46

Secretaria Fazenda

R$ 33,77

Reg. Civil

R$ 9,15

T. Justiça

R$ 11,83

M. Público

R$ 8,36

ISS

R$ 3,63

Total

R$ 289,65

Página

000022/000022

Registro Nº

484.869

14/04/2023

Protocolo nº 574.610 de 03/03/2023 às 13:52:17h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 484.869 em 14/04/2023 e averbado no registro n. 463439 de 12/02/2020 neste
1º Oficial  de Registro Civil  de  Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Adriana
Araujo Paulo Rego - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

SALDO EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023 RELAÇÃO DE ARQUIVOS ENVIADOS AOS CONSELHEIROS

ESTA APRESENTAÇÃO EM PDFESTA APRESENTAÇÃO EM PDF

EXTRATOS DE DEZEMBRO DE 2022:

 CONSOLIDADO CONSOLIDADO

 COMPROVANTES DE PAGAMENTOS

 ENTRADAS ENTRADAS

EXTRATOS DE JANEIRO DE 2023:

 CONSOLIDADO CONSOLIDADO

 COMPROVANTES DE PAGAMENTOS

 ENTRADAS ENTRADAS

 OUTROS EXTRATOS PODERÃO SER SOLICITADOS

O B R I G A D O !





Ilustríssimo Senhor, 


 ____________________________________________________ OFICIAL DE REGISTRO DE 


TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL.  


 


REQUERIMENTO 


 


O Sr. SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN, e-mail: sergio.etchegoyen@ibric.org.br, 


telefone: (61) 99986-0500, brasileiro, maior, casado, militar, portador da Cédula de 


Identidade RG n° 038.306.471-4 e inscrito no CPF/MF sob n° 318.562.337-15, residente e 


domiciliado na Av. Pedro Adams Filho, 6.092, Apto 602, CEP 93.315-544, Novo Hamburgo, 


Estado do Rio Grande do Sul; e o engenheiro civil Sr. SERGIO FRANÇA LEÃO, e-mail 


sergio.leao@ibric.org.br, telefone (11) 98927-0041, brasileiro, maior, casado, engenheiro 


civil, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-11.845.144, inscrito no CPF/MF sob o nº 


161.521.316-34, residente e domiciliado na Rua Gonçalves Dias, 2.429, Apto 701, CEP 


30.140-094, Belo Horizonte, Minas Gerais, ambos, respectivamente, Diretor Presidente e 


Diretor do INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE 


INFRAESTRUTURA, associação sem fins lucrativos e econômicos, inscrito no CNPJ sob o nº 


37.264.809/0001-30, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no Edifício 


Victoria Plaza, localizado na Alameda Santos, 200, 9º andar – Paraíso, CEP 01.418-000, 


serve-se da presente para requerer a Vossa Senhoria o registro e arquivamento dos 


instrumentos em anexo. 


Nestes termos, 


Pede deferimento. 


 


São Paulo, 15 de fevereiro de 2023. 


 


 


 


_____________________________________________ 
SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN 


DIRETOR PRESIDENTE DO IBRIC 


____________________________________ 
SERGIO FRANÇA LEÃO 


DIRETOR DO IBRIC 


 



mailto:sergio.leao@ibric.org.br
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INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE 
INFRAESTRUTURA - IBRIC


 CNPJ 37.264.809/0001-30 


(“Instituto”)


CONVOCAÇÃO – REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO


O Presidente  do  Conselho Deliberativo  do  IBRIC,  Luiz  Gonzaga Alves  Pereira,  por  meio  da  
presente  comunicação,  conforme  prevê  o  Artigo  23  §1º  do  Estatuto  Associativo  do  IBRIC 
(Estatuto), CONVOCA os membros do Conselho Deliberativo do Instituto para a reunião a ser  
realizada  no dia  15/02/2023,  no período das  14:30 às  16:30 horas , para deliberarem sobre as 
seguintes matérias:


1. Acompanhamento dos trabalhos dos Comitês do IBRIC. Aplicação do Modelo Piloto de 
Avaliação do Programa Setorial  de Integridade e divulgação da agenda ESG. Sergio F.  
Leão


2. Forma final do Estatuto do IBRIC após discussões com do Conselho de Ética e Integridade  
– Conselheira Sílvia Lacerda


3. Contrato de consultoria – Fronteira Sustentável
4. Atualização da situação financeira do IBRIC – Marcelo Martins
5. Outros assuntos de interesse do Conselho Deliberativo
6. Encerramento


Esta convocação estará disponível no site do Instituto, www.ibric.org.br, Portal do Associado.


A participação  na  reunião  será  pela  internet  por  meio  da  plataforma  Zoom conforme o  link  
abaixo:


Hora: 14:30 hrs – data – 15 de fevereiro de 2023
Entrar na reunião Zoom:


https://us06web.zoom.us/j/87699100280?
pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09
ID da reunião: 876 9910 0280
Senha de acesso: 547385


São Paulo, 08 de fevereiro de 2023


LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA 
Presidente do Conselho Deliberativo - IBRIC



https://us06web.zoom.us/j/87699100280?pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09

https://us06web.zoom.us/j/87699100280?pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09
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De: elaine.paixao@ibric.org.br
Para: Alexandre Baltar - OEC; Bruna Bouissou - Azevedo Sette; Caio Magri - ETHOS; Cynthia Sisconetto - Vinci


Partners; Eduardo Staino - Andrade Gutierrez; Eugênio Mendes - Mendes Júnior; José Guilherme Souza -
Vinci Partners; Laurito - BRASINFRA; Letícia Geraci - Águas do Brasil ; Luiz Gonzaga - ABETRE; Silvia
Lacerda - SINICON


Cc: Marcelo Martins - IBRIC; Sergio Leão - IBRIC; Sergio Etchegoyen - IBRIC; Raul Jungmann - IBRIC; Raul
Belens Jungmann Pinto - IBRIC; EP Secretariado; Elaine Paixão - IBRIC


Assunto: Reunião do Conselho Deliberativo - Confirmada
Início: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 14:30:00
Fim: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 16:30:00
Local: https://us06web.zoom.us/j/87699100280?pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09
Anexos: 1 Edital de Convocação Reunião do Conselho Deliberativo 15 fev 2023.pdf


INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE INFRAESTRUTURA - IBRIC


CNPJ 37.264.809/0001-30 


(“Instituto”)


 


CONVOCAÇÃO – REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO


 


O Presidente do Conselho Deliberativo do IBRIC, Luiz Gonzaga Alves Pereira, por meio da presente comunicação, conforme prevê o Artigo 23
§1º do Estatuto Associativo do IBRIC (Estatuto), CONVOCA os membros do Conselho Deliberativo do Instituto para a reunião a ser realizada no
dia 15/02/2023, no período das 14:30 às 16:30 horas, para deliberarem sobre as seguintes matérias:


1. Acompanhamento dos trabalhos dos Comitês do IBRIC. Aplicação do Modelo Piloto de Avaliação do Programa Setorial de Integridade e
divulgação da agenda ESG. Sergio F. Leão
2. Forma final do Estatuto do IBRIC após discussões com do Conselho de Ética e Integridade – Conselheira Sílvia Lacerda
3. Contrato de consultoria – Fronteira Sustentável
4. Atualização da situação financeira do IBRIC – Marcelo Martins
5. Outros assuntos de interesse do Conselho Deliberativo
6. Encerramento


Esta convocação estará disponível no site do Instituto, www.ibric.org.br <http://www.ibric.org.br> , Portal do Associado.


A participação na reunião será pela internet por meio da plataforma Zoom conforme o link abaixo:


Hora: 14:30 hrs – data – 15 de fevereiro de 2023


Entrar na reunião Zoom:


 


https://us06web.zoom.us/j/87699100280?pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09 <https://us06web.zoom.us/j/87699100280?
pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09> 


ID da reunião: 876 9910 0280


Senha de acesso: 547385


 


São Paulo, 08 de fevereiro de 2023


 


 


 


LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA 


Presidente do Conselho Deliberativo - IBRIC
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INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE 
INFRAESTRUTURA - IBRIC



 CNPJ 37.264.809/0001-30 



(“Instituto”)



CONVOCAÇÃO – REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO



O Presidente  do  Conselho Deliberativo  do  IBRIC,  Luiz  Gonzaga Alves  Pereira,  por  meio  da  
presente  comunicação,  conforme  prevê  o  Artigo  23  §1º  do  Estatuto  Associativo  do  IBRIC 
(Estatuto), CONVOCA os membros do Conselho Deliberativo do Instituto para a reunião a ser  
realizada  no dia  15/02/2023,  no período das  14:30 às  16:30 horas , para deliberarem sobre as 
seguintes matérias:



1. Acompanhamento dos trabalhos dos Comitês do IBRIC. Aplicação do Modelo Piloto de 
Avaliação do Programa Setorial  de Integridade e divulgação da agenda ESG. Sergio F.  
Leão



2. Forma final do Estatuto do IBRIC após discussões com do Conselho de Ética e Integridade  
– Conselheira Sílvia Lacerda



3. Contrato de consultoria – Fronteira Sustentável
4. Atualização da situação financeira do IBRIC – Marcelo Martins
5. Outros assuntos de interesse do Conselho Deliberativo
6. Encerramento



Esta convocação estará disponível no site do Instituto, www.ibric.org.br, Portal do Associado.



A participação  na  reunião  será  pela  internet  por  meio  da  plataforma  Zoom conforme o  link  
abaixo:



Hora: 14:30 hrs – data – 15 de fevereiro de 2023
Entrar na reunião Zoom:



https://us06web.zoom.us/j/87699100280?
pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09
ID da reunião: 876 9910 0280
Senha de acesso: 547385



São Paulo, 08 de fevereiro de 2023



LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA 
Presidente do Conselho Deliberativo - IBRIC





https://us06web.zoom.us/j/87699100280?pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09


https://us06web.zoom.us/j/87699100280?pwd=RnpIWUlFSkNZcU5sTDl0bXZSVUhtdz09
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Carimbo de data/hora E-mail 1. Empresa/Entidade 2. Nome Completo 3. Telefone de contato
15/02/2023 14:19:49 elaine.paixao@ibric.org.brIBRIC Elaine Cristina Paixão de Faria 11992699491
15/02/2023 14:29:11 eugeniojbm@gmail.com Mendes Junior Eugenio José Bocchese Mendes 21995019560
15/02/2023 14:29:22 lgonzaga@abetre.org.br ABETRE Luiz Gonzaga Alves Pereira 11963803003
15/02/2023 14:29:52 laurito@brasinfra.org.br BRASINFRA Carlos Alberto Laurito 11996147407
15/02/2023 14:30:20 marcelo.martins@ibric.org.brIBRIC Marcelo Martins 11960854399
15/02/2023 14:31:08 sergio.leao@ibric.org.br IBRIC Sergio França Leão 11989270041
15/02/2023 14:32:09 eduardo.staino@agnet.com.brAndrade Gutierrez Eduardo Diniz Longo Staino 21984209834
15/02/2023 14:33:00 sergio.etchegoyen@ibric.org.brIBRIC Sergio Westphalen Etchegoyen 61999860500
15/02/2023 14:34:56 silvia.lacerda@ziparticipacoes.com.brSINICON Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro 21999243714
15/02/2023 14:44:03 leticia.geraci@grupoaguasdobrasil.com.brGrupo Águas do Brasil Letícia Geraci 21997004064
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Fevereiro 2023


INSTITUTO BRASILEIRO DE AUTORREGULAÇÃO NO SETOR DE INFRAESTRUTURA


Atualização da Agenda de Trabalhos - 2023
Comitê Intersetorial ESG
Comitê de Integridade


Iniciativas 2023 – Comitê Integridade


 Teste Modelo do Programa Setorial – em curso – interna com membros


 Aplicação do Programa Setorial – Associados e externos


 Atualização de Documentos – Código de Ética e desdobramentos Estatuto


 Comunicação e Divulgação – agenda com entidades – 1º semestre
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Iniciativas 2023 – Comitê Intersetorial - ESG


 Comunicação e Divulgação – agenda de presença e relevância – 1º semestre
 Série de (2+ 2) webinares em 2023 – pautas atualizadas com a agenda do tema - parcerias
 Monitor ESG - página no site do IBRIC e 2 matérias ou publicações assinadas
 Workshops dedicados a empresas associadas
 Frequência de “posts” em mídias sociais e 2 artigos escritos assinados


 Formação e Capacitação em ESG – 2º semestre
 Avaliar com resultados dos workshops e possíveis  parcerias – exemplo – Instituto Ethos e 


Universidade Presbiteriana Mackenzie – “Gestão Estratégica ESG” – 18 meses


Iniciativas 2023 – Geral


 Ampliar o Conselho de Ética – 4 a 5 membros


 Conselho Consultivo – propor a formação


 Retomar contatos e abrir agendas – nível nacional e estaduais / SP e outros


 Parcerias com organizações e entidades – acordos de cooperação


3


4
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Segundo Termo Aditivo de Contrato entre IBRIC e Fronteira Sustentável 


 


Instituto Brasileiro de Autorregulação no Setor de Infraestrutura – IBRIC, pessoa jurídica de 


direito privado, inscrita no CNJ sob nº 37.264.809/0001-30, com sede na Rua Boa Vista, 254, 13º 


andar, Centro, CEP 01014-907, na cidade de São Paulo, SP, neste ato representada na forma de 


seus atos constitutivos pelo seu Diretor Presidente Sergio Westphalen Etchegoyen e pelo 


Presidente do Conselho Deliberativo do IBRIC, Luiz Gonzaga Alves Pereira, doravante 


denominada “CONTRATANTE”;  


Fronteira Sustentável Consultoria Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 


nº 32.288.057/0001-24, com sede na Rua Gonçalves Dias, nº 2429 – apto. 701, na cidade de Belo 


Horizonte – MG, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, doravante 


denominada “CONTRATADA”; 


CONTRATANTE e CONTRATADA em conjunto passam a denominar “Partes” e individualmente 


“Parte”, resolvem firmar o presente Segundo Termo Aditivo de Contrato  (“Aditivo 


Contratual”), nos termos da lei vigente e em conformidade com as condições abaixo pactuadas. 


Trata-se de Aditivo Contratual ao Contrato assinado entre as partes em 15 de junho de 2021, 


doravante denominado “Contrato Original”. 


 


CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 


1.1. Constitui objeto do presente Segundo Termo Aditivo de Contrato a continuidade da 


prestação, pela CONTRATADA, dos serviços de consultoria nos campos ambiental, social 


e de governança (sigla ASG ou “ESG” em inglês), (“Serviços”). 


 


1.2. O detalhamento do escopo dos Serviços, assim como a metodologia, encontram-se 


originalmente especificados na Proposta Técnica e Comercial nº 04/2021 que integra o 


presente Segundo Termo Aditivo de Contrato como Anexo I, o qual vigorará sob suas 


condições de preço e em princípio e salvo determinado no presente, deverá ser suficiente 


para orientar a prestação dos Serviços contratados e não deverá sofrer alterações, senão 


por mútuo acordo entre as Partes. 


 


1.3. Havendo divergências entre o disposto neste Segundo Termo Aditivo de Contrato e o 


disposto no Anexo I, prevalecerá o disposto no presente Segundo Termo Aditivo de 


Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO 


8.1 Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 


importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), em valores mensais por um período de 


12 (doze) meses, importando em um valor total de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis 


mil reais), (“Preço”). 


 


8.1 Aplicam-se a este Segundo Termo Aditivo de Contrato as demais subcláusulas da Cláusula 


Segunda do Contrato Original, especificamente a saber, as subcláusulas: 2.2, 2.3, 2.3.1, 


2.4, 2.5, 2.6 e 2.7. 


 


CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 


3.1 A data de início dos pagamentos mensais relativos a este Segundo Termo Aditivo de 


Contrato será o dia 15 (quinze) de outubro de 2022. A partir dessa data, esse Segundo 


Termo Aditivo de Contrato permanecerá por 12 (doze) meses, podendo eventualmente 


ser prorrogado somente por meio de instrumento formal de novo Aditivo assinado 


pelos representantes das Partes. 


 


3.2 A execução do seu objeto estará vinculada à sua exigência e à comprovação da efetiva 


prestação dos Serviços cumulativamente. 


 


3.3 O presente Segundo Termo Aditivo de Contrato poderá ser rescindido por qualquer das 


Partes com aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias, hipótese em que nenhuma 


indenização será devida por qualquer das Partes por rescisão contratual antecipada. 


 


CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 


4.1 São obrigações das Partes, além daquelas previstas no Anexo I, todas as respectivas 


obrigações constantes das cláusulas 4.1 e 4.2 do Contrato Original. 


 


CLÁUSULA QUINTA – CONFIDENCIALIDADE 


5.1 Aplicam-se nesta cláusula todas as condições e obrigações previstas pela Cláusula 5 – 


CONFIDENCIALIDADE do Contrato Original. 


 


CLÁUSULA SEXTA – PROPRIEDADE DOS RESULTADOS 


6.1 Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 


Cláusula 6 – PROPRIEDADE DOS RESULTADOS. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO 


7.1 Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 


Cláusula 7 – RESCISÃO. 


 


CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 


8.1 A CONTRATADA fica expressamente impedida, por força do presente, de subcontratar 


terceiros para a realização de qualquer trabalho ou serviço objeto deste Segundo 


Termo Aditivo de Contrato, sem a prévia aprovação, por escrito, da CONTRATANTE. 


 


CLÁUSULA NONA – INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 


9.1  Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 


Cláusula 9 – Inexistência de Vínculo Empregatício. 


 


CLÁUSULA DÉCIMA – MULTA 


10.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 


Cláusula 10 – Multa. 


 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – CONDUTA COMERCIAL 


11.1 – As Partes acordam que todos os valores a serem pagos, por força deste Segundo 


Termo Aditivo de Contrato, seja a que título for, ficarão sujeitos a uma auditoria pela 


CONTRATANTE. A CONTRATANTE terá o direito de auditar as despesas incorridas pela 


CONTRATADA ao prestar os Serviços quando, a qualquer tempo, parecer razoável assim fazê-


lo. 


 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 


12.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as condições definidas no Contrato Original pela 


Cláusula 12 – Caso Fortuito ou Força Maior. 


 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO E 


COMPLIANCE 


13.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as condições e obrigações definidas no Contrato 


Original pela Cláusula 13 – Disposições Gerais sobre Legislação Anticorrupção e Compliance. 


 


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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14.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as definições, obrigações e vedações definidas no 


Contrato Original pela Cláusula 14 – Proteção de Dados Pessoais. 


 


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DISPOSIÇÕES GERAIS 


15.1 – Aplicam-se nesta cláusula todas as disposições estabelecidas no Contrato Original 


pela Cláusula 15 – Disposições Gerais. 


 


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 


16.1 – Para dirimir eventual lide proveniente deste Segundo Termo Aditivo de Contrato as 


Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais 


privilegiado que seja ou venha a ser. 


As Partes, assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 


teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 


 


São Paulo, 15 de outubro de 2022. 


 


 


 


 


 


Sergio Westphalen Etchegoyen   Luiz Gonzaga Alves Pereira 
Diretor Presidente – IBRIC    Presidente Conselho Deliberativo - IBRIC 


CONTRATANTE: Instituto Brasileiro de Autorregulação no Setor de Infraestrutura - IBRIC 


 


 


 


 


CONTRATADA: Fronteira Sustentável Consultoria Ltda. 
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VALORES EXECUTADOS EM DEZEMBRO DE 2022
REMUNERAÇÃO DOS DIRETORES 24.000,00


Ã ÁREMUNERAÇÃO DA SECRETÁRIA 6.000,00


REMUNERAÇÃO DA ASSESSORA DE MÍDIAS SOCIAIS 1.100,00


RENOVAÇÃO DA LICENÇA NO GOOGLE DRIVE 349,99


RESSARCIMENTO À SECRETÁRIA 469,89


TAXAS BANCÁRIAS 76,30


PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO DO GUIA DE ESG 1.480,00


CONFRATERNIZAÇÃO DE FIM DE ANO 1.690,20


MENSALIDADE DA ASSINATURA NA PLATAFORMA ZOOM  79,32


RESSARCIMENTO DE GASTOS DO DIRETOR 334 00RESSARCIMENTO DE GASTOS DO DIRETOR 334,00


PAGAMENTO DA CONSULTORIA FRONTEIRA SUSTENTÁVEL 18.000,00


PAGAMENTO DA EMPRESA BAROLO VIAGENS E TURISMO 7.762,73


PAGAMENTO DA 2ª PARCELA 13º  SALARIO POLLI SALES 325,00


PAGAMENTO DA REGUS + DARF 772,34


FIM DE ANO (SECRETÁRIA + GERENTE CC) 543,15


PAGAMENTO POLLI CONTABILIDADE 1.300,00


TOTAL 64.282,92


SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022


R$ 201.697,63







NOSSOS ASSOCIADOS


Associação Brasileira de Empresas de Tratamento de Resíduos e Efluentes – ABETRE.
Associação Brasileira de Sindicatos e Associações de Classe de Infraestrutura – BRASINFRA.
Associação Brasileira de Tecnologia para Equipamentos e Manutenção – SOBRATEMAAssociação Brasileira de Tecnologia para Equipamentos e Manutenção SOBRATEMA.
Associação Brasileira de Resíduos Sólidos – ABLP.
Associação Brasileira das Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais – ABRELPE.
Associação Brasileira da Indústria Ferroviária – ABIFER.
Azevedo Sette Advogados.
Carioca Christiani‐Nielsen Engenharia.
Construtora Andrade Gutierrez S.A.
Corpus Saneamento e Obras Ltda.
Estre Ambiental S AEstre Ambiental S.A..


NOSSOS ASSOCIADOS


Instituto EthosInstituto Ethos


Loga Logística Ambiental de São Paulo S.A.


Mendes Junior Trading e Engenharia.Mendes Junior Trading e Engenharia.


Nova Participações S.A.


OEC – Odebrecht Engenharia e Construção.g ç


Orizon Valorização de Resíduos.


Saneamento Ambiental Águas do Brasil.


Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana – SELUR.


Sindicato Nacional da Indústria da Construção – SINICON.


Solví Essencis.


Vital Engenharia Ambiental.


VALORES DAS MENSALIDADES PARA 2023


MANTIDOS PARA 2023 OS VALORES PRATICADOS EM 2021 E 2022.


PORTE DAS EMPRESAS E VALOR DAS MENSALIDADES:


 MICRO: R$ 1.000,00


 PEQUENA: R$ 2 000 00 PEQUENA: R$ 2.000,00


 MÉDIA: R$ 3.000,00


 GRANDE: R$ 5.000,00


VALORES EXECUTADOS EM JANEIRO DE 2023


REMUNERAÇÃO DOS DIRETORES 24.000,00


REMUNERAÇÃO DA SECRETÁRIA 6.000,00


Ã ÍREMUNERAÇÃO DA ASSESSORA PARA MÍDIAS SOCIAIS 1.100,00


RESSARCIMENTO (ADOBE + CELULAR) 200,00


TAXAS BANCÁRIAS 92 37TAXAS BANCÁRIAS 92,37


PAGAMENTO DA CONSULTORIA FRONTEIRA SUSTENTÁVEL 18.000,00


PAGAMENTO DA REGUS + DARF 759,01


LICENÇA DA PLATAFORMA ZOOM 79,44


POLLI CONTABILIDADE 1.300,00


TOTAL 51.530,82







MENSALIDADES EM ATRASO


ASSOCIADO VALOR


A R$ 5.000,00 (jan 23)


B R$ 5.000,00 (jan 23)


C R$ 18.000,00 (nov e dez 22, jan 23)


META DE GASTOS PARA 2023


1º SEMESTRE DE 20231  SEMESTRE DE 2023
VALOR APROXIMADO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO


REMUNERAÇÃO DIRETORIA 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00


REMUNERAÇÃO SECRETÁRIA 6 000 00 6 000 00 6 000 00 6 000 00 6 000 00 6 000 00REMUNERAÇÃO SECRETÁRIA 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00


REMUNERAÇÃO ASSESSORA DE MÍDIAS SOCIAIS 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00


FRONTEIRA SUSTENTÁVEL 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00


LICENÇA ADOBE + CELULAR 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00


REGUS DO BRASIL 759,00 759,00 759,00 759,00 759,00 759,00


POLLI CONTÁBIL 1.300,00 1.300,00 1.300,00 1.300,00 1.300,00 1.300,00


PASSAGEM AÉREA 1.000,00


ZOOM 0,00 956,33 0,00 0,00 0,00 0,00


MÉDIA DA TAXA MENSAL BANCÁRIA 110 00 110 00 110 00 110 00 110 00 110 00MÉDIA DA TAXA MENSAL BANCÁRIA 110,00 110,00 110,00 110,00 110,00 110,00


META DE GASTOS MENSAIS 51.469,00 53.425,33 51.469,00 51.469,00 51.469,00 51.469,00


ENTRADAS PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023


PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023
ASSOCIADAS MENSALIDADES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO


ÁGUAS DO BRASIL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00


ANDRADE GUTIERREZ 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00ANDRADE GUTIERREZ 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00


AZEVEDO SETTE 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00


CORPUS 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00


ESTRE 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00ESTRE 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00


LOGA AMBIENTAL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00


MENDES JR 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00


NOVA PARTICIPAÇÕES 3.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00


OEC 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00


ORIZON 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00


SOLVÍ 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00


VITAL 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00 5 000 00VITAL 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00


CARIOCA ENGENHARIA 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00


ENTRADA (PREVISÃO) 53.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00


COMPARATIVO ENTRE SAÍDAS E ENTRADAS
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023


PREVISÃO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHOÇ


GASTOS  51.469,00 53.425,33 51.469,00 51.469,00 51.469,00 51.469,00


ENTRADA 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00 56.000,00







SALDO EM 14 DE FEVEREIRO DE 2023 RELAÇÃO DE ARQUIVOS ENVIADOS AOS CONSELHEIROS


ESTA APRESENTAÇÃO EM PDFESTA APRESENTAÇÃO EM PDF


EXTRATOS DE DEZEMBRO DE 2022:


 CONSOLIDADO CONSOLIDADO


 COMPROVANTES DE PAGAMENTOS


 ENTRADAS ENTRADAS


EXTRATOS DE JANEIRO DE 2023:


 CONSOLIDADO CONSOLIDADO


 COMPROVANTES DE PAGAMENTOS


 ENTRADAS ENTRADAS


 OUTROS EXTRATOS PODERÃO SER SOLICITADOS


O B R I G A D O !








03/03/2023, 13:50 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/7/assinaturas/1/detalhado 1/2


  Todas as assinaturas deste documento estão válidas.


  DOCUMENTO: 009_20230303105931036.pdf


DATA DO RELATÓRIO:  03/03/2023 13:50 (BRT)


HASH SHA256:  550996F0B406EC745380B6ECD03724CEBDA509EF06BA1E99F0E7281324461602


  O documento é autêntico e não foi adulterado.


  Todos os certificados dos assinantes são válidos.


  As identidades dos assinantes foram reconhecidas.


  A assinatura está aderente às recomendações da política de assinatura


  As datas das assinaturas são confiáveis


  LISTA DE ASSINANTES


Assinado com o padrão de assinatura PADES SEM_PERFIL em 03/03/2023 10:52 (BRT) com data referente a


o Signing time  


D4S SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA:23691353000180


Sobre a assinatura


  Assinatura íntegra


  Certificado válido


  Identidade reconhecida


  Assinatura Eletrônica Qualificada


  A assinatura esta de acordo com a sua política


  Carimbo válido


Sobre o certificado do assinante


TIPO:  A1


EMITIDO POR:  AC SOLUTI Multipla v5


E-MAIL:  suporte@d4sign.com.br


NÚMERO DE SÉRIE:  1287504004318079808


VALIDADE:  08/12/2022 12:19 (BRST) - 08/12/2023 12:19 (BRST)


Relatório de verificação de assinatura







03/03/2023, 13:50 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/7/assinaturas/1/detalhado 2/2


Nova verificação



https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/attached






03/03/2023, 13:49 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/6/assinaturas/1/detalhado 1/3


�  Todas as assinaturas deste documento estão válidas, porém uma ou mais
assinaturas requerem sua atenção.


  DOCUMENTO: 007_20230303105832315.pdf


DATA DO RELATÓRIO:  03/03/2023 13:49 (BRT)


HASH SHA256:  427766A19DA30E187729035F14464F08EA53026E6676CB408A8DDAE8F6C305B8


  O documento é autêntico e não foi adulterado.


  Todos os certificados dos assinantes são válidos.


  As identidades dos assinantes foram reconhecidas.


  A assinatura deste documento segue o padrão PDF


 Uma ou mais datas não são certificadas


  LISTA DE ASSINANTES


Assinado com o padrão de assinatura PDF em 22/12/2022 20:24 (BRST) com data referente ao Signing time


FRONTEIRA SUSTENTAVEL CONSULTORIA LTDA:32288057000124


Sobre a assinatura


  Assinatura íntegra


  Certificado válido


  Identidade reconhecida


  Assinatura Eletrônica Qualificada


  A assinatura esta de acordo com a sua política


 Não utiliza Carimbo do Tempo


Sobre o certificado do assinante


TIPO:  A3


EMITIDO POR:  AC LINK RFB v2


E-MAIL:  SFLEAO@GMAIL.COM


NÚMERO DE SÉRIE:  6142016964205607161


VALIDADE:  25/02/2022 20:00 (BRT) - 25/02/2025 20:00 (BRT)


Relatório de verificação de assinatura







03/03/2023, 13:49 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/6/assinaturas/1/detalhado 2/3


Assinado com o padrão de assinatura PDF em 25/02/2023 18:53 (BRST) com data referente ao Signing time


LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA


Sobre a assinatura


  Assinatura íntegra


  Certificado válido


  Identidade reconhecida


  Assinatura Eletrônica Avançada


  A assinatura esta de acordo com a sua política


 Não utiliza Carimbo do Tempo


Sobre o certificado do assinante


TIPO:  Certificado Digital Não ICP-Brasil


EMITIDO POR:  AC Final do Governo Federal do Brasil v1


E-MAIL:  luizgonzagaapereira@me.com


NÚMERO DE SÉRIE:  2847938582775074050


VALIDADE:  14/06/2022 10:58 (BRT) - 14/06/2023 10:58 (BRT)


Assinado com o padrão de assinatura PDF em 27/02/2023 23:59 (BRT) com data referente ao Signing time


SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN:31856233715


Sobre a assinatura


  Assinatura íntegra


  Certificado válido


  Identidade reconhecida


  Assinatura Eletrônica Qualificada


  A assinatura esta de acordo com a sua política


 Não utiliza Carimbo do Tempo







03/03/2023, 13:49 Plataforma Cloud de Certificação Digital | BRy Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/6/assinaturas/1/detalhado 3/3


Nova verificação


Sobre o certificado do assinante


TIPO:  A1


EMITIDO POR:  AC SAFEWEB RFB v5


E-MAIL:  SERGIOWE.COM@GMAIL.COM


NÚMERO DE SÉRIE:  5555466279213301811


VALIDADE:  08/08/2022 20:55 (BRT) - 08/08/2023 20:55 (BRT)



https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/attached
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